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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIAL
E TRANSPORTES

Av i s o

Para efeitos de aplicação da fórmula de revisão de preços a
que se refere o Art.º 6.º do Decreto Lei n.º 6/2004, de 6 de Janeiro,
aplicado à R A M, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
13/2004/M (D R n.º 164 - I Série de 14/Julho/2004), publicam-se
os valores dos índices de custo de cimento ensacado e gasóleo
(Base 100 - Agosto de 1983), e índices de custo de cimento a
granel (Base 100 - Janeiro de 1999), relativos aos meses de
Outubro, Novembro e Dezembro de 2005.

ÍNDICES DE CUSTO DE CIMENTO ENSACADO E GASÓLEO
Base 100: Agosto de 1983

Os índices Base 100 Agosto de 1983, aplicam-se às revisões
de preços das empreitadas cujos índices de referência se reportam
a partir de Agosto de 1983 (inclusivé).

ÍNDICES DE CUSTO DE CIMENTO A G R A N E L
Base 100: Janeiro de 1999

Os índices de custo de cimento a granel (Base 100 - Janeiro de
1999), agora publicados, aplicam-se no cálculo de revisões de
preços cujo índice de referência se reporta a partir de Janeiro de
1999 (inclusivé).

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

Av i s o

ÍNDICE DE CUSTO DE MÃO-DE-OBRA

BASE 100 – JANEIRO DE 2004  

MESES: OUTUBRO ADEZEMBRO DE 2005

Para efeitos de aplicação da fórmula de revisão de preços a
que se refere o Art.º 6.º do Decreto Lei n.º 6/2004, de 6 de Janeiro,
aplicado à R A M pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2004/M
(D R n.º 164 - I Série de 14/Julho/2004), publicam-se os valores
dos índices de custo de mão-de-obra da R A M, mão-de-obra por
tipo de obra e por profissão, para a Região Autónoma da Madeira
relativos aos meses acima indicados.

Para as obras em curso, cujos índices de custo de Mão-de-
-Obra de referência (So) se reporte a mês anterior a Janeiro de
2004, os índices de mão-de-obra (St) a utilizar no cálculo das
respectivas revisões de preços, serão os que resultarem da
multiplicação do Índice de Mão-de-Obra (Quadro I - Base 100
em Janeiro de 2004), pelo coeficiente de relação, calculados com
uma aproximação de uma casa decimal. 

Coeficiente de Relação = 25,474
Nota: Coeficiente de relação com a série Base - 100 em

Janeiro de 1977: 25,474.

QUADRO I
Índices de Custo de Mão-de-Obra-R A M

QUADRO II
Índices de Custo de Mão-de-Obra por Tipo de Obra - R A M

QUADRO III
Índices de Custo de Mão-de-Obra por Profissão - R A M

MÊS/ANO CIMENTO 
ENSACADO

GASÓLEO

. OUTUBRO/2005 226,2 643,8

. NOVEMBRO/2005 226,2 624,0

. DEZEMBRO/2005 226,2 602,8

MÊS/ANO CIMENTO A 
GRANEL

. OUTUBRO/2005 107,8

. NOVEMBRO/2005 107,8

. DEZEMBRO/2005 107,8

OUT NOV DEZ

2005 2005 2005

Mão-de-Obra - 
RAM

105,4 105,4 105,4

Índices 

OUT NOV DEZ

2005 2005 2005

F01 Edifícios de habitação 105,8 105,8 105,8

F02 Edifícios administrativos 106,2 106,2 106,2

F03 Edifícios escolares 106,2 106,2 106,2

F04 Edifícios para o sector da saúde 106,1 106,1 106,1

F05 Reabilitação ligeira de edifícios 104,9 104,9 104,9

F06 Reabilitação média de edifícios 105,3 105,3 105,3

F07 Reabilitação profunda de edifícios 105,0 105,0 105,0

F08 Campos de jogos com balneários 106,2 106,2 106,2

F09 Arranjos exteriores 105,4 105,4 105,4

F10 Estradas 104,4 104,4 104,4

F11 Túneis 105,0 105,0 105,0

F12 Pontes de betão armado ou pré-
esforçado 106,3 106,3 106,3

F13 Viadutos de betão armado ou pré-
esforçado 106,3 106,3 106,3

F14 Passagens desniveladas de betão 
armado ou pré-esforçado 106,2 106,2 106,2

F15 Grandes reparações de estradas 103,8 103,8 103,8

F16 Conservação de estradas 105,1 105,1 105,1

F17 Pavimentação de estradas 102,9 102,9 102,9

F18 Estuturas de betão armado 105,8 105,8 105,8

F19 Estruturas metálicas 104,8 104,8 104,8

F20 Instalações eléctricas 105,4 105,4 105,4

F21 Redes de abastecimento de água e de 
águas residuais 102,6 102,6 102,6

F22 Barragens de terra 104,5 104,5 104,5

F23 Redes de rega e drenagem 100,0 100,0 100,0

Índices 

OUT NOV DEZ

2005 2005 2005

P01 Pedreiro 106,6 106,6 106,6

P02 Armador de ferro 108,2 108,2 108,2

P03 Carpinteiro de Limpos 105,3 105,3 105,3

P04 Carpinteiro de Toscos 105,6 105,6 105,6

P05 Espalhador de betuminosos 93,3 93,3 93,3

P06 Ladrilhador / azulejador 118,0 118,0 118,0

P07 Estucador 106,7 106,7 106,7

P08 Canalizador 91,2 91,2 91,2

P09 Electricista 104,4 104,4 104,4

P10 Pintor 106,2 106,2 106,2

P11 Serralheiro 103,6 103,6 103,6

Índices 
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Os encargos que afectam os índices agora publicados
apresentam o valor de 11 4 , 2 9 .

Os índices de custo de mão-de-obra publicados através dos
quadros I, II e III são aplicáveis apenas aos processos de revisão
de preços, cuja data limite fixada para a entrega de propostas
ocorra a partir do mês de Fevereiro de 2004 inclusive.

A N O TA Ç Õ E S
Os índices publicados, estão afectos de todos os encarg o s

e m e rgentes das disposições legais em vigor no período a que
respeitam compreendendo:

Taxa Social Única, Risco de Doença Profissional, Seguros de
Acidentes de Trabalho e Doença Profissional, Férias, Feriados,
Faltas Remuneradas, Inactividade por Mau Te m p o ,
Indemnizações por Cessação de Contrato, Compensação por
Caducidade de Contratos a Termo e a Prazo, Subsídio de Férias e
Subsídio de Natal.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

S E C R E TARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS 
E DAE D U C A Ç Ã O

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Associação
Grupo Cultural Flores de Maio”, possui a natureza de pessoa
colectiva dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por
objecto a divulgação da música através de espectáculos:

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades da “
Associação Grupo Cultural Flores de Maio“, N I P C
5 111 5 6 8 9 8 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação cultural, para a realização de
actividades no âmbito da preservação e divulgação do
Cancioneiro e Romanceiro da freguesia do Porto da
Cruz, proporcionar a aprendizagem de instrumentos
musicais a crianças e jovens, da organização de
espectáculos, podem usufruir dos benefícios fiscais
previstos nos artigos supra mencionados, desde que os
respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do
período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a
despesa ou o património e de contribuições relativas à
segurança social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e
sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código de I R C,
se ao caso aplicável.   

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2005 e cessam a 31 de Dezembro do corrente ano.

Funchal, 30 de Janeiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD AED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro, E Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho.

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Clube
Desportivo e Cultural do Porto Moniz”, possui a natureza de
pessoa colectiva dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por
objecto o fomento e a prática desportivas e culturais:

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo e cultural as
actividades do “Clube Desportivo e Cultural do Porto
Moniz “, N I P C 5 11 0 1 0 3 5 4 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação, para a realização de actividades no

OUT NOV DEZ

2005 2005 2005
Índices 

P12 Motorista 105,1 105,1 105,1

P13 Condutor de máquinas 104,0 104,0 104,0

P14 Servente 105,7 105,7 105,7
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âmbito desportivo, com excepção das secções
participantes em competições desportivas de natureza
profissional, podem usufruir dos benefícios fiscais
previstos nos artigos supra mencionados, desde que os
respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do
período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a
despesa ou o património e de contribuições relativas à
segurança social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e
sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código de I R C,
se ao caso aplicável.   

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2005 e cessam a 31 de Dezembro de 2005.

Funchal, 1 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro, e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho.

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Clube
Desportivo São Roque”, possui a natureza de pessoa colectiva
dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por objecto o
fomento e prática desportivas:

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades da
“Clube Desportivo São Roque“, N I P C 5 11 0 2 7 1 0 9 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação desportiva, para a realização de
actividades do âmbito da educação e cultura física, do
fomento e a prática do desporto, com excepção das
secções participantes em competições desportivas de
natureza profissional, podem usufruir dos benefícios
fiscais previstos nos artigos supra mencionados, desde

que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano
ou do período de tributação em que o donativo é
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o
rendimento, a despesa ou o património e de
contribuições relativas à segurança social, ou tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.º do Código de I R C, se ao caso aplicável.   

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2006 e cessam a 31 de Dezembro de 2006.

Funchal, 14 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho;

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Clube
Desportivo Recreativo Santanense”, possui a natureza de pessoa
colectiva dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por
objecto o fomento e prática desportivas:

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades da
“Clube Desportivo Recreativo Santanense“, N I P C
5 1111 0 6 9 3 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação desportiva, para a realização de
actividades no âmbito desportivo com excepção das
secções participantes em competições desportivas de
natureza profissional, podem usufruir dos benefícios
fiscais previstos nos artigos supra mencionados, desde
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano
ou do período de tributação em que o donativo é
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o
rendimento, a despesa ou o património e de
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contribuições relativas à segurança social, ou tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.º do Código de I R C, se ao caso aplicável.   

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2006 e cessam a 31 de Dezembro do mesmo ano.

Funchal, 14 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Associação
Desportiva de Machico”, possui a natureza de pessoa colectiva
dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por objecto o
fomento e prática desportivas:

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea f) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades da
“Associação Desportiva de Machico”, N I P C 5 11 0 2 4 9 6 7 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação desportiva, para a realização de
actividades do âmbito da educação física, o fomento e a
prática do desporto, podem usufruir dos benefícios
fiscais previstos nos artigos supra mencionados, desde
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano
ou do período de tributação em que o donativo é
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o
rendimento, a despesa ou o património e de
contribuições relativas à segurança social, ou tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.º do Código de I R C, se ao caso aplicável.   

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2006 e cessam a 31 de Dezembro de 2006.

Funchal, 14 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro, e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho.

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Associação da
Madeira de Desportos para Todos”, possui a natureza de pessoa
colectiva dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por
objecto o fomento e a prática desportivas :

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades do
“Associação da Madeira de Desportos para Todos“, N I P C
5 11 0 9 6 0 11 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação desportiva, para a realização de
actividades no âmbito de promover, desenvolver,
estimular e organizar a competição das várias
modalidades desportivas com excepção das secções
participantes em competições desportivas de natureza
profissional, podem usufruir dos benefícios fiscais
previstos nos artigos supra mencionados, desde que os
respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do
período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a
despesa ou o património e de contribuições relativas à
segurança social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e
sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código de I R C,
se ao caso aplicável.   

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2006 e cessam a 31 de Dezembro do mesmo ano.
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Funchal, 14 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro, e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho.

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Valour Futebol
Clube - Associação Cultural Recreativa e Desportiva do Rosário”,
possui a natureza de pessoa colectiva dotada do estatuto de
utilidade pública, tendo por objecto o fomento e a prática
d e s p o r t i v a s :

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades do
“ Valour Futebol Clube - Associação Cultural Recreativa
e Desportiva do Rosário”, N I P C 5 11 0 6 4 8 0 2 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação desportiva, para a realização de
actividades no âmbito da educação e cultura física, o
fomento e a prática do desporto, nas suas várias
modalidades, com excepção das secções participantes
em competições desportivas de natureza profissional,
podem usufruir dos benefícios fiscais previstos nos
artigos supra mencionados, desde que os respectivos
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida
de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o
património e de contribuições relativas à segurança
social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.º do Código de I R C, se ao caso
aplicável.   

3 - O presente despacho produz os seus efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006 e cessam a 31 de Dezembro de 2006.

4 - Fica sem efeito o despacho conjunto publicado na pag. 5
no J O R A M, n.º 32, II Série, de 14 de Fevereiro.

Funchal, 20 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o regime
dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social, ambiental,
cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro e Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho.

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas no
n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos no
artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Associação de
Ténis de Mesa da Madeira”, possui a natureza de pessoa colectiva
dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por objecto o
fomento e a prática desportivas:

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são reconhecidas
de interesse desportivo as actividades do “Associação de
Ténis de Mesa da Madeira”, N I P C 5 11 0 3 0 6 6 5 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação desportiva, para a realização de
actividades no âmbito do ténis de mesa, o fomento e a
prática do desporto, com excepção das secções
participantes em competições desportivas de natureza
profissional, podem usufruir dos benefícios fiscais
previstos nos artigos supra mencionados, desde que os
respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do
período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança
social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.º do Código de I R C, se ao caso
aplicável.   

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2006 e cessam a 31 de Dezembro de 2006.

Funchal, 20 de Fevereiro de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s
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Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro, Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho;

Considerando que para efeitos de I R C e nos termos do n.º 1 do
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações previstas
no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou perdas do
exercício, até ao limite legalmente fixado do volume de vendas ou
dos serviços prestados, os donativos atribuídos às entidades
mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de I R S e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos e
condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do ano,
com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com o
artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Académico
Clube Desportivo do Funchal”, possui a natureza de pessoa
colectiva dotada de utilidade pública (Declaração de utilidade
pública emitida pela Resolução n.º 927/90, de 21 de Setembro),
tendo por objecto a promoção cultural, desportiva e recreativa dos
seus associados.

Nestes termos:

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo
3.º e do artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, são
reconhecidas de interesse desportivo as actividades do
“Académico Clube Desportivo do Funchal”, pelo que os
donativos a esta concedidos podem beneficiar dos
incentivos fiscais estabelecidos naquele Estatuto.

2 - Os donativos concedidos ou a conceder ao referido
Clube, para a realização de actividades no âmbito da
promoção e desenvolvimento da prática do desporto,
com excepção das secções participantes em competições
desportivas de natureza profissional, podem usufruir dos
benefícios fiscais previstos nos artigos supra
mencionados, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em
que o benefício é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de
contribuições relativas à segurança social, ou tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.º do Código do I R C, se ao caso aplicável.

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2006 e cessam a 31 de Dezembro de 2006.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e de Educação, em
23 de Fevereiro de 2006

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD A ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 2,41 (IVA incluído)


